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DELIBERACAO N° 631/2026

EMENTA: Dispde sobre o procedimento de
emissdo de Certiddo de Responsabilidade Técnica
para registro de estabelecimentos, alteragio de
responsabilidade técnica e de horarios de
funcionamento e assisténcia técnica.

O Plenario do Conselho Regional de Farmacia do Estado do Pard — CRF/PA, no uso
das atribui¢des que The sdo conferidas pela Lei n® 3.820/60 e seu Regimento Interno;

Considerando os artigos 10, 19 e 20 da Lei n°® 3.820/60;

Considerando os termos do artigo 6°, alinea "f" da Lei n° 3.820/60 ¢ a necessidade de
atualizagio permanente do cadastro das pessoas fisicas e juridicas jurisdicionadas no Conselho
Federal de Farmécia e nos Conselhos Regionais de Farmacia, seus 6rgdos executivos;

Considerando a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Protegdo de

Dados Pessoais (LGPD);
Considerando a Resolugio n° 721 de 24 de fevereiro de 2022 e a Resolugdo n° 725 de

16 de maio de 2022, que dispde sobre o registro, o cancelamento, a baixa e a averbagdo nos
Conselhos Regionais de Farmécia, além de outras providéncias;

Considerando a necessidade de regulamentar e agilizar os processos de emissdo de
Certiddo de Responsabilidade Técnica para registro de estabelecimentos, renovagio de CRT,

alteragio de responsabilidade técnica e de horérios de funcionamento e assiténcia técnica;

DELIBERA:

Art. 1° As empresas ou estabelecimentos deverdo apresentar ao Conselho Regional de Farmacia
do Estado do Parda — CRF/PA os horarios de trabalho do farmacéutico diretor ou responsével
técnico, bem como de todos os farmacéuticos necessérios & garantia da assisténcia farmacéutica

durante todo o horario de funcionamento do estabelecimento.

Paragrafo wnico. As informagdes de que trata o caput deverdo ser prestadas de forma clara,

precisa e inequivoca.

Art. 2° A Certiddo de Regularidade (CR), emitida pelo CRF/PA, deveré ser afixada em local

visivel ao publico, no interior da empresa ou estabelecimento, contendo o nome € o horério de
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trabalho de todos os farmacéuticos diretores ou responsaveis técnicos, bem como do

farmacéutico substituto, quando houver.

Art. 3° A designacio da fungdo exercida por cada farmacéutico, seja como diretor, responséavel
técnico, substituto ou em outra fungfo técnica, deverd ser previamente requerida ao CRFPA para

fins de anotagdo, com a indicagdo dos horérios de trabalho correspondentes.

Pariagrafo tinico. O requerimento devera ser instruido com o respectivo vinculo ou contrato de

trabalho/ carteira de trabalho firmado entre o farmacéutico e a empresa ou estabelecimento.

r

Art. 4° A diregdo ou responsabilidade técnica é indelegavel, impondo ao farmacéutico a

participagdo efetiva e pessoal nas atividades técnicas sob sua responsabilidade.

§ 1° Compete ao farmacéutico diretor ou responsivel técnico representar a empresa ou

estabelecimento em todos os aspectos técnico-cientificos.

§ 2° Os farmacéuticos respondem pelos atos praticados durante o periodo de assungéo
declarado, observada a responsabilidade solidaria quando devidamente comprovada, bem como
pelas auséncias e eventuais irregularidades constatadas, de forma individual ou, conforme o
caso concreto ¢ a apuragio do nexo causal, em corresponsabilidade com os demais profissionais

registrados no estabelecimento.

Art. 5° Ao requerer a diregfo, responsabilidade técnica ou qualquer outra fungfo técnica junto &
empresa ou estabelecimento, o farmacéutico deverd declarar ao CRF/PA que dispde de meios e

de efetiva disponibilidade de horério para o exercicio da fungéo.

Parigrafo unico. A prestagio de informagdes falsas ao CRF/PA sujeitard o farmacéutico as

sangGes disciplinares cabiveis, sem prejuizo das responsabilidades de natureza civil e penal.

Art. 6° A Certiddo de Regularidade Técnica concedida as empresas ou estabelecimentos podera
ser revista, suspensa ou cancelada a qualquer tempo pelo CRF/PA ou pelo Conselho Federal de

Farmacia — CFF, diante da constataggo de fatos impeditivos.
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Art. 7° A Certiddo de Regularidade Técnica deveré ser atualizada, até o dia 31 de dezembro do
ano em exercicio, admitindo-se sua realiza¢do até o dia 31 de margo do ano subsequente.
Podendo a atualizagdo ocotrer a qualquer tempo sempre que houver alteragido nas informagdes

cadastrais, técnicas, empresariais ou de responsabilidade profissional.

Paragrafo unico. A autenticidade e a validade da Certiddo de Regularidade Técnica poderdo
ser verificadas por meio de codigo de seguranga (QR Code — guick response) ou por outra

tecnologia que venha a substitui-la.

Art. 8° A Certidio de Regularidade devera permanecer afixada em local visivel ao publico,

podendo sua validade ser consultada no portal eletrdnico do CRF-PA por qualquer interessado.

Art. 9° Esta Deliberagio entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belém, 13 de Janeiro de 2026.
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Dra. Carolina Heitmann Mares Azevedo Ribeiro
Presidente do CRF/PA
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